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A proposta do GT Direito, Gestão e Políticas Públicas Ambientais tem como objetivo 
debater sobre as limitações dos usos disciplinares da ciência jurídica voltada ao meio 
ambiente, associadas, especificamente, às insuficiências institucionais, no âmbito 
público e/ou privado, e, assim, aproximar da realidade as preconizações de 
desenvolvimento sustentável contida no discurso institucional. As abordagens 
submetidas devem focar na integração entre direito, gestão e as políticas ambientais, 
por meio do diálogo com as práticas da gestão e do avanço do papel desempenhado 
pelo direito na sociedade contemporânea, trazendo assim mais eficiência às políticas 
ambientais brasileiras. As propostas metodológicas pertinentes ao GT devem 
apresentar aspectos de interdisciplinaridade, amparados pela aplicação de métodos 
quantitativos e qualitativos, cuja análise processe-se por meio de mapeamento da 
literatura, análise de conteúdo e bibliométricas da informação e comunicação. O GT 
pretende discutir questões inerentes ao meio ambiente e demais particularidades 
relacionadas ao seu uso, conservação e proteção, tendo em vista o reconhecimento 
dos riscos decorrentes de um cenário crescente de crise ambiental capaz de 
determinar, além do próprio sentido, e o futuro da sociedade. Nesse contexto, as 
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argumentações devem tonar evidente o papel das políticas ambientais, destacando a 
sua função na definição dos rumos e dos critérios para as ações humanas, no sentido 
de promover uma relação mais sustentável com o meio ambiente. Ao considerar que a 
efetividade desta função depende tanto dos papéis desempenhados pelo Direito 
quanto pela Gestão ambiental, este GT procura trazer um panorama das principais 
inter-relações entre Direito, Gestão e Políticas Ambientais, visando a contribuir para a 
maior efetividade dos conteúdos das Políticas Ambientais. Por fim destaca-se que este 
GT funcionará de modo remoto. 
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ABSTRACT 

LAW, MANAGEMENT AND PUBLIC ENVIRONMENTAL POLICIES 

 

The proposal of the Environmental Law, Management and Public Policies WG aims to 
debate about the limitations of the disciplinary uses of legal science focused on the 
environment, specifically associated with institutional insufficiencies, in the public and 
/ or private sphere, and thus bring reality the recommendations for sustainable 
development contained in the institutional discourse. The approaches submitted must 
focus on the integration between law, management and environmental policies, 
through dialogue with management practices and the advancement of the role played 
by law in contemporary society, thus bringing more efficiency to Brazilian 
environmental policies. The methodological proposals pertinent to the WG must 
present aspects of interdisciplinarity, supported by the application of quantitative and 
qualitative methods, whose analysis is carried out by means of mapping the literature, 
content analysis and information and communication bibliometrics. The WG intends to 
discuss issues inherent to the environment and other particularities related to its use, 
conservation and protection, in order to recognize the risks arising from a growing 
scenario of environmental crisis capable of determining, in addition to its own 
meaning, and the future of society . In this context, the arguments should highlight the 
role of environmental policies, highlighting their role in defining the directions and 
criteria for human actions, in order to promote a more sustainable relationship with 
the environment. When considering that the effectiveness of this function depends on 
both the roles played by Law and environmental management, this WG seeks to 
provide an overview of the main interrelationships between Law, Management and 
Environmental Policies, aiming to contribute to the greater effectiveness of the 
contents of Environmental Policies . Finally, it should be noted that this GT will work 
remotely. 
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ACESSE O SITE CBCS 2021: https://www.unifsa.com.br/cbcs2021/ 

ATENÇÃO: Todos o(a)s participantes do 2º CBCS devem se inscrever no portal do 
evento. A inscrição no 2º CBCS só será efetivada mediante pagamento da taxa de 
inscrição. A taxa de inscrição assegura ao participante o direito de participar do evento, 
como ouvinte, coordenador(a) de GT, debatedor(a), apresentador(a) ou como 
coautor(a) de trabalho.  
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